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P� �� �P� ����� � KM 49+000 E O KM 70+700. 

�ISTRITO DE COIMBRA

A ��������������� �� ������� ! "#A#! ����� $%& '(� )�� *�' $��(���� �� +�' ,� �%& '(� �-
02/2015/IP/CN.V/0! ��������� 1 *���� �� 1�*���� �2 $3  �(� '4���� ��� �� ���� �� ��5
entre os Km 49+000 a Km 70+700 6778 9:;<:=>?  �� n'���'�� �� /�'2&��! $���'2@�'� ��
Infraestruturas de Portugal, S.A., pelo valor base de licitação de €2.450,00 (dois mil, 
quatrocentos e cinquenta euros).

M��� '���� �� *����B CDEFGHIJGKLE NED OGIQRE CSTQIFEU HGWGKHE LEHEX EX IKLGDGXXYHEX GJ
participar comparecer na data, hora e local anunciados para o ato público e em momento 
prévio à licitação proceder à entrega de um cheque caução, para cada lote que pretenda 
licitar, correspondente a 10 % do valor base de licitação anunciado, emitido à ordem da 
InfDYGXLDrLrDYX de Portugal, S.A.. 

����'('$�Z,� �� +�' ,� �%& '(�: Podem intervir no leilão quaisquer interessados na aquisição 
ou seus representantes, devidamente identificados e, no caso de pessoas coletivas, 
habilitados com poderes bastantes para arrematar, em qualquer dos casos, desde que hajam 
entregue cheque caução.

n���! [��� � +�(� �� A�� �%& '(�B 10 de novembro de 2015, pelas 15h00 horasU KYX
instalações da Gestão Regional \IXGr G Coimbra, XILY KY sXLDYHY HY ]^YNGQGIDYU _`aU bcdc-
583 AntanholU Coimbra. 

/�'�3�'� �� �� �Z,�e OIFILYfRE JYIX GQGWYHYg 

�����2�Z,� ��'('��� B h IKiEDJYfRE FEKXLYKLG HGXLG YKSKFIE KRE HIXNGKXY Y FEKXrQLY HE
procedimento de venda que poderá ser adquirido mediante o pagamento de € 6,00 (seis 
eurosjU YFDGXFIHE HG k\h l LYmY legal em vigor, ou obtido gratuitamente aLDYWtX HG HEoKQEYHU
no site da Infraestruturas de Portugal, S.A. em http//:www.infraestruturasHGNEDLrpYQgNL Er
consultado l patente na Gestão Regional Viseu e Coimbra, , XILY KY sXLDYHY HY ]^YNGQGIDYU
S/N, 3040q583 Antanhol, CoimbraU LGQGiEKG Kgu vbw xwd ycc G iYm Kgu vbw xwd yyyU XGDWIfEX
oKHG NEHGDRE XGD XEQIFILYHEX zrYIXzrGD GXFQYDGFIJGKLEXg 

{X IKLGDGXXYHEXU NEHGDRE FEKiIDJYD EX ET|GLEX Y YQIGKYDU TGJ FEJE YX zrYKLIHYHGX G GXLDYHY
em que os mesmos se encontram, JGHIYKLG JYDFYfRE NDtWIY |rKLEX HEX XGDWIfEXg 

�2$����� � ������ (�����: Serão da responsabilidade do adquirente todos os impostos 
incidentes sobre a alienação do bem móvel e de transporte.

A �P - Infraestruturas de Portugal, S.A. reserva-se o direito de re�'��� �� *���� � &�2
indicado.

]EIJTDYU 25 de setembro de 2015 
O Gestor Regional, 

 

Nuno Miguel Grilo Gama 
(Ao abrigo da subdelegação de competências conferida pela Decisão DCN 01/2015) 
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egação de competências conferida


